PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 958/2017

“Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Dr. Denner Franco Reis, neste município”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor, a Medalha de Mérito legislativo do Município de Coronel Fabriciano, pelos relevantes serviços prestados ao legislativo Fabricianense.

Art. 2º - A entrega do mencionado título honorífico, será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 26 de setembro de 2017.

Sandro Luciano Torres Araújo – Dr. Sandro

Vereador

J U S T I F I C A T I V A
A presente propositura justifica-se no sentido de render homenagem a esse grande mestre no direito público e privado e sobre tudo no direito político.
Destaque-se pela relevância dos serviços prestados junto à comunidade Fabricianense e pela efetiva contribuição emprestada para a valorização do Poder Legislativo.
Sócio da CIMINI FRANCO FLORES atua desde 2010 nas mais diversas áreas do Direito, acredita no Direito como forma legítima de mediação de conflitos.
Acredita na Advocacia com o firme compromisso de obedecer o que é bom, o que é justo e correto, no sentido de proporcionar segurança e satisfação aos clientes. Prima pelo exercício da advocacia com eficácia e diligência, seja ela consultiva e contenciosa.

É preciso estar sempre com pressa para fazer boas ações, por menores que sejam, e para evitar o pecado. Uma coisa boa leva a outra, e um pecado causa um outro. A recompensa da virtude é a virtude, e a punição do vício é mais vício. Talmude (livro de doutrina e jurisprudência).
